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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SUMÉ 

Gabinete do Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.384, DE 2 DE MARÇO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas tem-

porárias e emergenciais de prevenção de con-

tágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ,  no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art . 60, inciso IV, no que se combina com o art . 73,  

inciso I,  alínea g ,  da Lei Orgânica para o Município, e ainda,  

  

CONSIDERANDO  o Estado de Emergência em Saúde Pública de Im-

portância Nacional, decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº. 

188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Hu-

mana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal  nº 7.616, de 

17 de novembro de 2011;  

 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão  pandêmi-

ca sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID -19),  anunciada pela  

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;  

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122, de 13 de março de 

2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto 

de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo Minis-

tério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção humana pelo 

Coronavírus (COVID-19) definida pela Organização Mundial  de Saúde;  

 

CONSIDERANDO  que o Município de Sumé decretou Situação de 

Emergência em Saúde através do Decreto Municipal nº. 1.311/2020, de 17 de mar-

ço de 2020, com novas determinações e,  
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CONSIDERANDO o Decreto Estadual 41.053, de 23 de fevereiro de 2021, no-

vas medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (CO-

VID-19), 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Permanecem suspensas as atividades escolares da rede pú-

blica de Ensino do Município de Sumé, até ulterior deliberação, podendo ser 

adotadas novas medidas das autoridades sanitárias que garanta segurança aos 

professores e alunos para o retorno das aulas.  

 

Parágrafo Único As escolas e instituições privadas de ensino, po-

derão funcionar em sistema híbrido ou por meio remoto, gar antindo-se o aceso 

universal, nos termos da legislação em vi gor, de acordo com o Decreto Estadual 

nº 41.053, de 23 de fevereiro de 2021.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

    

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé, em 2 de março de 2021.  

 

         

EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

          PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

 

     


